
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

Rua das Acácias nº 1337 N, Jardim Mato Grosso, Município de Comodoro-MT

Interessada: Secretaria Municipal de Administração 
Assunto: Justificativa da Contratação / Dispensa de Licitação
Referência: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  DE  INTERMEDIAÇÃO,  GERENCIAMENTO,  FORMATAÇÃO,  ENVIO  E 
ACOMPANHAMENTO  DE  MATÉRIAS  PARA  PUBLICAÇÃO  NO  DIÁRIO  OFICIAL  DA 
UNIÃO  (D.O.U.),  ABRANGENDO  ATOS  ADMINISTRATIVOS  E  INSTITUCIONAIS  DA 
PREFEITURA MUNICIPAL CUJA DIVULGAÇÃO SEJA OBRIGATÓRIA POR FORÇA DE 
LEI OU NECESSÁRIA À PUBLICIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS”.

J U S T I F I C A T I V A

A  presente  contratação  tem  por  objeto  a  prestação  de  serviços  de 
intermediação,  gerenciamento,  formatação,  envio e acompanhamento de matérias para 
publicação  no  Diário  Oficial  da  União  (D.O.U.),  abrangendo  atos  administrativos  e 
institucionais da Prefeitura Municipal, cuja divulgação seja obrigatória por força de lei ou 
necessária à plena eficácia e transparência dos atos administrativos.

A  publicidade  dos  atos  administrativos  constitui  princípio  fundamental  da 
Administração Pública,  nos termos do art.  37 da Constituição Federal,  sendo condição 
indispensável para a validade, eficácia e controle dos atos praticados. Nesse contexto, a 
publicação  no  Diário  Oficial  da  União  é  exigida  em  diversas  hipóteses  legais, 
especialmente em atos que envolvam recursos federais, convênios, licitações, contratos e 
demais instrumentos que demandem divulgação oficial.

Embora  a  Imprensa  Nacional  seja  a  responsável  pela  veiculação  oficial,  a 
operacionalização  direta  no  sistema  exige  conhecimento  técnico  específico, 
credenciamento prévio,  domínio das normas editoriais  e  acompanhamento contínuo de 
prazos  e  exigências,  o  que  justifica  a  contratação  de  empresa  especializada  para 
intermediação.

A  contratação  de  empresa  intermediária  mostra-se  vantajosa,  pois  assegura 
maior eficiência, reduz riscos de inconsistências formais, evita retrabalho, garante o correto 
enquadramento das matérias e proporciona acompanhamento integral das publicações.

DO ENQUADRAMENTO LEGAL

A  presente  contratação  enquadra-se  na  hipótese  de  dispensa  de  licitação 
prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a contratação direta para 
outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Destaca-se que os valores estabelecidos na referida lei foram atualizados pelo 
Decreto nº 12.807/2025, passando o limite previsto no art. 75, inciso II, para R$ 65.492,11 
(sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).
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Dessa forma, considerando que o valor estimado da contratação encontra-se 
dentro do limite legal vigente, resta plenamente caracterizada a hipótese de dispensa de 
licitação.

DA FORMA ELETRÔNICA

Ressalta-se  que,  mesmo se  tratando  de  contratação  direta,  será  adotada  a 
forma eletrônica,  em observância  às  boas  práticas  administrativas  e  aos  princípios  da 
transparência, competitividade e economicidade, ampliando a participação de fornecedores 
e possibilitando a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

Ademais, foi realizado levantamento de mercado que demonstrou a existência 
de diversas  empresas  aptas  à  prestação do serviço,  com preços  compatíveis  com os 
praticados no mercado, reforçando a viabilidade da contratação.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, resta devidamente justificada a contratação pretendida, uma 
vez que atende ao interesse público,  garante o cumprimento das obrigações legais de 
publicidade dos atos administrativos e encontra respaldo legal na hipótese de dispensa de 
licitação prevista na legislação vigente.

Comodoro-MT, em 20 de Março de 2026.

                       ___________________________________________
             Dyego Henrique Rocha de Oliveira

             Secretário Municipal de Administração
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